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qutoviza o Poder Execu-
tivo a abrir Ccédito
Suolemeotsc e dl Dittcal
ocovidëocias.

1%&N JQCOB ZIMMER. PceTeito Municipal de Mcntenegco. j
Fmço sabec que a Cémsca Munfcipml apcovou e eu %an- l

cïcoc a Ueguinte )
:

L E 1: '

i . &ct . IQ - Fica o Pcncler Executivo autorizado a ca br-i r
i C td i to Sup 1 emen ts c ncn ve l or de R% 4 5 . OOO , 00 ( quacen ta e c in co fn i 1c

ce/is) para ceïccço da Geguinte dotoçxo orçamentlcia:

0902.06421802.045 - 3120 - 911 - R% 45.000,00

mct. 2Q - Paca ccbectuca do CcâditD Zberto servîr/
' de recurso a reduçzo da aeçuinte dotoçio Dcçomeotlcim.

0903.00411902.049 - 3111 - @24 - R% 45.CJ00.C)0

Ovt. 3Q - Revcgadms a% disposzçBes em contclrio, a
pt-eGeote Lei entca em viçoc na data de sua publicaçio. q

l; l
J 'GGBINETE DO PREFEITO MUNICIPGL DE MONTCNCGRO

. 1/ de!
j Betembco de 1/95.
1
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SC:
1 Dstm supca. k
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qutoviza o Poder Execu-
tivo a abrir Ccédito
Suolemeotsc e dl Dittcal
ocovidëocias.

1%&N JQCOB ZIMMER. PceTeito Municipal de Mcntenegco. j
Fmço sabec que a Cémsca Munfcipml apcovou e eu %an- l

cïcoc a Ueguinte )
:
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ce/is) para ceïccço da Geguinte dotoçxo orçamentlcia:

0902.06421802.045 - 3120 - 911 - R% 45.000,00

mct. 2Q - Paca ccbectuca do CcâditD Zberto servîr/
' de recurso a reduçzo da aeçuinte dotoçio Dcçomeotlcim.

0903.00411902.049 - 3111 - @24 - R% 45.CJ00.C)0

Ovt. 3Q - Revcgadms a% disposzçBes em contclrio, a
pt-eGeote Lei entca em viçoc na data de sua publicaçio. q
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LEI N9 3.085 - DE 18 DE SETENBRU DE 1995.

Autoriza o Poder Execu—
tivo a abrir Crédito
Smolementar e da outras
orovidéncias.

IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber oue a Cémara Municipal aprovou e eu san—

Ciono a seguinte

L E I:

Art. 19 - Pica o Pooer Executivo autorizado a abrir
Credito Suolementar no valor de R$ 45.000,00 (quaranta e cinco mil
reais) para reforgo da seguinte dotagao Qrgamentéria:

0902.08421882.045 — 3120 - 911 — R$ 45.000.00

Art. 29 — Para cobertura do Crédito Aoerto servira
de recurso a reduggo da seguinte dotagio orgamentéria.

0903.08411902.049 — 3111 — 924 — P$ 45.000.00

Art. 39 — Revogadas as diSDOSLgSes em contrério. a
presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DD PREFEITU MUNICIPAL DE MONTENEGRO. 18 de
setembro de 1995.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

S cretaria Geral.


